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REQUERIMENTO  Nº  2569,  DE  2003

REQUEIRO, com fundamento no artigo 165, VIII,  da XI Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um  VOTO DE CONGRATULAÇÕES com a população de PONTALINDA, pelo transcurso do aniversário do Município, a ser comemorado no dia 15 de agosto.

REQUEIRO, ainda, que desta manifestação dê-se ciência às autoridades locais.

JUSTIFICATIVA

O município de Pontalinda tornou-se distrito em 20 de dezembro de 1953, com sede no povoado do mesmo nome em território do município de Jales e terras desmembradas do distrito-sede desse município. Após 38 anos, em 30 de dezembro de 1991, torna-se finalmente município recebendo autonomia político-administrativa.

A denominação do Município provém do encontro dos córregos Lageados e Novo Mundo, que forma uma linda paisagem.

Pontalinda, município que se encontra em franco processo de desenvolvimento, comemora mais um aniversário. A data festiva é motivo de grande contentamento para a sua obreira população e também para nós, admiradores que somos da sua hospitalidade e dinamismo. 

É por isso que, nesta ocasião, não poderíamos deixar de prestar nossas homenagens, por meio dos votos de congratulações desta Casa Legislativa.

Sala de Sessões, em 19/08/2003

a) EDMIR CHEDID
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